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Relatório nº 45/2026/FAMED

  
Processo nº 23117.022561/2026-03
 
  
Relatório FINAL do Processo de Seleção do  Edital PROEXC nº 74/2026

- PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO  UNIVERSIDADE AMIGA DA
PESSOA IDOSA.

No período de 2205/2026 a 09/06/2026 foram recebidas 2 (duas)
solicitações de inscrições via e-mail karina@ufu.br. A análise documental foi
realizada dia 11/06/2026 e toda a documentação foi verificada e pontuada   para
classificação na primeira e segunda etapa.  Cumprida a análise documental
realizamos a avaliação e entrevistas em 14/06/2026, as inscrições
foram homologada da seguinte forma, disposta em ordem alfabética:

 
 

 

Conforme edital no item 2 DAS VAGAS - OS INSCRITOS DEFERIDOS PARA A PRIMEIRA
ETAPA ESTIVERAM INSCRITOS NAS VAGAS DESCRITAS NA TABELA ABAIXO:

 

As inscrições foram deferidas e as duas candidatas foram classificadas. 

 

 

Inscritos Nome do Candidato Status da inscrição
1 Camile Silva de Freitas Deferida
2 Juliane Gabriele Pereira Nascimento Deferida

Vaga Para estudantes do(s) curso(s) Nº de
vagas Inscritos

1 Curso de Dança 1 1 (um) inscrito

Inscritos Nome do Candidato  Status da avaliação
1 Camile Silva de Freitas 1º Lugar aprovada

2 Juliane Gabriele Pereira Nascimento Lista de
espera

aprovada em lista de
espera
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A pontuação ficou da seguinte forma 

 

 

Não houveram contestação do resultado do edital, permanecendo a
classificação relatada acima. 

 
Uberlândia, 18 de Junho de 2026.

 
Karina do Valle Marques

Coordenadora da Universidade Amiga da Pessoa Idosa
PORTARIA PROEXC Nº 31, DE 23 DE ABRIL DE 2021

 

Documento assinado eletronicamente por Karina do Valle Marques,
Professor(a) do Magistério Superior, em 23/06/2026, às 15:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Critério Camile Juliane
Tempo para formar 10,0 4,0
Bolsista/voluntário 1,0 0,0
Atividades de extensão e extracurriculares 5,0 5,0
Projetos, grupos, eventos ou ações de extensão em
artes 5,0 5,0

Formação e habilidades técnicas 5,0 5,0
Compatibilidade horária 5,0 5,0
Clareza na escrita 5,0 5,0
Argumentação 5,0 5,0
Gramática 5,0 5,0
Conhecimento em extensão 1,0 1,5
Comunicação 3,0 3,0
Pró-atividade 2,0 2,0
Interesse/Motivação 1,0 1,0
Portfólio 15,0 15,0
Entrevista 15,0 15,0
TOTAL 83,0 76,5
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7422990 e o código CRC 37331BC5.

Referência: Processo nº 23117.022561/2026-03 SEI nº 7422990
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